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  - Retorno das atividades presenciais

Clique em cada link acima para mais informações O curso de Arquitetura e Urbanismo foi implantado na UFSJ
no contexto do Programa de Apoio a Planos de
Reestruturação e Expansão das Universidades Federais
(REUNI), vindo a reforçar o lugar da Universidade junto à
sociedade, levantando, discutindo e contribuindo para a
abordagem de questões relativas ao espaço construído e sua
interação com comunidade e indivíduos.  O curso funciona
no Campus Trancredo Neves (Ctan) na cidade de São João
del Rei e são ofertadas 60 vagas anuais, divididas em duas
entradas semestrais de 30 alunos cada.

Segundo consta no projeto pedagógico, "o objetivo geral do
Curso de Arquitetura e Urbanismo da UFSJ é o de formar
profissionais com elevado nível de formação  técnica e
humanista, dotados de postura crítica, capacidade criativa,
autonomia intelectual, consciência ética e responsabilidade
social para atuar na função de arquiteto urbanista."

O curso encontra-se consolidado, completou 10 anos de
existência em 2019 e formou aproximadamente 300
profissionais, com uma destacada qualidade de ensino. O
contexto de inserção do Curso de Arquitetura e Urbanismo no
Campo das Vertentes contribuiu para torná-lo uma referência
regional, na medida em que a integração de práticas de
ensino, pesquisa e extensão refletem na produção do espaço
cotidiano da cidade e da região. 

Conheça mais do curso clicando aqui.

No próximo ano, o primeiro semestre letivo na UFSJ
começará em 7 de março e terminará em 9 de julho. Já o
segundo se estenderá de 8 de agosto a 17 de dezembro. 

A proposta de calendário partiu da Divisão de
Acompanhamento e Controle Acadêmico (Dicon),
vinculada à Pró-Reitoria de Ensino de Graduação
(Proen), foi analisada pela Congregação e aprovada pelo
CONEP.

Segundo o relator Sérgio de Oliveira, a previsão é de
volta presencial às aulas. “Ainda não é possível prever
se o estado de calamidade pública, em decorrência da
pandemia do coronavírus, terá se encerrado em 2022,
apesar de ser possível verificar uma redução
significativa de infecções e mortes a partir da
intensificação da vacinação. De qualquer forma, a
legislação pertinente (Lei nº 14.040/2020, alterada pela
Lei nº 14.218/2021), que possibilitou o ensino remoto,
teve sua vigência restrita até o fim do ano letivo de
2021. E não há mais nenhuma legislação vigente que
possibilite continuar com a oferta do ensino remoto para
o ano letivo de 2022.”, argumentou.

Para ver a notícia completa clique aqui.
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